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DA

Sociedade Portugueza de Beneficencia
de pORTO RLEíZiRE

de Assembléa Geral €j<traordi-Aprovados em sessões
narias de 11 e 25 de Outubro de 1908, e com as altera

ções aprovadas em sessão de 30 de Março de 1924.

CAPITULO I

Da Sociedade e seus fins

Artio'0 1.0 —,A Sociedarl(3 Portnpuoza de Be-
ncfi('cnci7i, est.abeieciria em Porio Ale^n-o, capital
do Estado do Rio Grande do Sul, compõe-se de

luimero indeterminado e de to-porlu^aiczcs eni
das as pessoas de outras nacionalidades que a
ella se queiram associar, o lein por fins:

2>’ — Prestar aos socios enfermos o ne
cessitados quarto no hospital da Sociedadu. cama,
medico, medicamentos e dietas, e, qiíando fale
çam, enterro e sufrágios.

§ unico — A Sociedade poderá ter cemiteno
particular.

Art; 3. E’ permittido ao socio pobre e en
fermo, casado, que tenha familia em sua compa
nhia. tratar-se em sua casa tendo, neste caso,

direito á medico, botica e a uma^ dinria nunca
menor de 3S000 nem maior de 4b000. conformo
as necessidades do enfermo e as circunstancias
da Sociedade, bèm como o enterro e sufrágios,
quauflo venhíi a fallecer.

Art. 4.® — Asslsiir com os meios necessários
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aos que tiverem de sahir do
de um Estado

paiz, ou mudar-se
para outro como unico recurso,

aconselhado pelos médicos da Sociedade, para res
tabelecimento de graves enfermidades,

r it. 5.'^ — A Sociedade também prestará os
boccorros de que trata o art. aos portuguezes
checados do estrangeiro ou outros Estados do

iin(f moléstia repentina, provando
ao ̂ eiemjres niezes de residência nesta capital.

^ ̂^^mdade receberá no hospital o
do lonnalidades de praxe, quan-
a aualnòp, L*!® ."■●gente de perigo de vida,
os^dpvpfps noite, cumprindo
os deveies de caridade em soccorrel-o.
as DorH«? epidemia serão abertas
á Sociedade ^ tantas pessoas estranhas

juf°o'dor assrc|d".‘’‘’^^“'"
oarticntnr^ ^J^ociedade poderá admitir doentes
«uem nor ellecí sexos, obrigando-se al-
shm aHo despezas, inclu-
do a nronosta falecimento, sen- ■
DirecS ' íííoneo, a juizo da

2.0

charfarem mfdicrcTJl^nlfp particulares
sua custa. confiança, sendo pago á

res irá^x^ffifi^ acceitaçào de doentes particula-
fermo^não I "ftiftcado ^«dico de que o en-
quer de suas mnriarT tuberculose, sob qual-
la, peste cholern° clinicas, febre amarei-
sarampão ® doenças eholeriformes,
, ^mpao, escarlatina, variola, diphteria, catapo¬ras e coqueluche,

to ao regulàmenV particular, fica sujei-
do hospitil cabe o devp, f

- ^as"Xrmarsrrael.''“®--®® ®°“°
c) Só aos doutor

da a assistência
§ 5.

fôra

es em medicina é permitti-
Oc doentes particulares,
us doentes particulares pagarão uma



diaria nunca menor de 10$00(). assim^ como to
dos os medicamentos e o mais cjuc fôr requisi^

tado pelo medico assistente.
S 6.”   Quando o doente particular, do sexo

masculino, receber alta passada pelo medico da

Sociedade, como radicalmente curado, poderá ̂ r
se assim o entender a Di-

S 7.0 — A esposa e filhas dos socios, quando
tratamento no hospital como doentes parti

culares, gosarão da regalia da taxa mininia. na
respectiva contribuição da diaria. de aocordo com
o parngrapho 5.° do art. õ."

CAPITULO TI

Dos socios, sua admissão, qualificação, direi
tos e deveres

admitido como socio
rectoria.

em

acti-Art. 6.° -- Haverá 5 classes de socios:

vos, auxiliares, remidos, bemfeitores e benemeritos.

g 1 o — Não poderão ser admittidos como so
cios activos, auxiliares ou remidos pessoas maio

res de cincoenta annos. ^
a) Qualquer socio poderá apresentar á Di-

rectoria proposta para admissão de socios, que,
depois de despachada pelo presidente, irá aos vo-
gaes que a devolverão com o respectivo parecer.

b) A admissão de socios poderá ser por
crutinio secreto e deve constar das actas das ses
sões da Directoria.

§ 2.» — Socios activos são
Portugal ou seus domiiiios, que contribuírem com
lOOSOOO no acto da acceitação do diploma de so-

quantia de 60SOOO de um anno

es-

os nascidos eni

CIO e pagarem
de mensalidades adeantadas.

§ 3.® — Compete-lhes acceitar os cargos par
que forem eleitos, podendo recusar-se a servir,
provando inconvenientes graves ou no caso de
reeleição.

Art. 7» — Socios auxiliares são todos aquei-

les que ,não tendo a mésma origem dos socios
activos, contribuírem com as mesmas quantias es-

a

a
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ínhpion-^f estes, tendo todas as regalias es-
arem a"°"’ 3“ e mais a de vo¬
tai em nas Assembleus Geraes.

Art. 8." — Socios remidos sãoqiialquor nacionalidade
são para socios,
500SOOO ficando,
de mensalidades
auxiliares.

as pessoas, de
que, no acto da sua adinis*

coiuribuirem com a quantia de
por ISSO, isentos do pagamento
marcadas aos socios activos e

Art. 9.0 — São socios bemfeitnp
do qualquer nacionalidade
admissão para socios.
de um como do réi
tas cio

^  c
●^●^aiido

es as pessoas
que, no acto de sua

contribuírem om a quanna
 também iseii-

socios fins classp^“mpnpl“® beneméritos, não só os
estranhos á SociLarlè ò os
vantes serviç,?s on pres.arem rcie-
que importein em oinci ooiUo^i'"i^ü contos de reis, pelo menos.

— O socioArt. 11.0
estand activo ou auxiliar queo quite pa:
nativo em dinlieii
cará isento do
lhe-á dado

,
;a com a Sociedade, fizer um do-

inferior a 800$000. li-
o  tneiisalidades e ser-
o^U^o de soci o beinfeitor.

pao-o 5 ^^f*vo3 e auxiliares, que
●  dü^pacramemn r ® *^^®”sMidades, po-iem

com a quantia de 2õoínnn’^ mesmas, contribuindo

Art. 13.0 - 0^0 ? de 220SOOO..
não se acharem em cativos e auxiliares que
lid ades, quando nn ● Pagamento das mensa-
das mesmas o nnHo. ~
n.ensalióahes^r^tro/^^^-'
te, deixar de pagmM2 °reputará ter
dendo.

Art. 12.0
tiverem

do pagamento
pagando todas as

que, não estando ausen-
■ ri-nimoi de mensalidades, se

por issò:'"ser'eí° '
l.° - Os

socio, po-
cn/.; “^'dado pela Direcioria.

npHi,."'® ati-azari„ „ j . pcdii soccor

§ 2,0 — Sendo o

só poderão os, qu« pagarem,
ros á Sociedade .seis nie-

Pagamonto de sga divida,
pagamento . por iriiiiesire
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adeantado, 0 coiiRiderado em atrazo o socio que
dever mais de um mez vencido.

O socio eliminado por falta de paga-§ 3.
mento só poderá reentrar para a Sociedade como
socio remido, de accordo com o art. 6.°
pho 1.®: porém só poderá ter direito aos soccor-

6 mezes depois da data da sua remissão.
15.0 — 0 socio com ausência participada

ou justificada, tem direito aos soccorros da Socie
dade pairando dentro de um mez, após o seu
regresso, todas as mensalidades em atrazo e mais
um anno adeantado ou a remissão das mesmas,
se estivèr no caso do artigo 12.®. do contrario só
terá direito aos mesmos soccorros 6 mezes depois

do pagamento da divida.

paragra-

ros

CAPITULO III

Do patrimônio da Sociedade

O ralrimonio da Sociedade é for

mado pelo edificio do hospitalda mesma, prédios,
apólices das dividas publicas federal, estadual ou
municipal, accões de sociedades anonyjnas de re
conhecido credito, terreno (pie adquirir para
raiterio, despezas de adaj>ta(,'ào para esse fim, mo
veis, roupas, alfaias e dos remanescentes da re
ceita da Sociedade que serão empregados para
fazer parte do patrimônio.

170 — Os bens que constituem actual-
inente 0 Paírimonio da Sociedade, e de todos os

vir a possuir, só poderão ser ven
de Assembléa Geral dos so-

Art. 16.®

ce¬

rnais que possa
diclos por aprovação
cios, á vista da proposta que lhe devera ser apre
sentada pela Jlirectoria e Conselho, expondo os
motivos urgentes por que pedem a venda de qual-

objecto que fizer parte do mesmo Patrimônio,quer

CAPITUI-0 IV

Das reuniões da Sociedade

Art. 18.“'— As^. reuniiães geraes serão Ordina-



8

nas ou Extraordmarias; as Ordiiiarias serão an-
convocadas para o mez de Janeiro e

^ Directoria julgar con-
fazendo, para as Ordinárias, annuncio

Ap^ fo 9°*^.aotecedencia de oito dias.
nnv fim 1 ’ 7 primeira reunião Ordinaria tem
LThn* T)p Directoria, Con-
tai^p nmnoHÍ*.*"'° ® ,^^°"’™ssão de exame de con-

' dente ria leitura do relatorio do presi-

se^po^^stirto "^dir
apresentadas pelos socios
e discutidas
Geral.

propostas que forem
para serem estudadas

a segunda reunião da Assembléa

as

será convocada no^me^lmo Ordinaria, queDor fim fini’ mez de Janeiro, tem

Lr-se” leTtu^aTo pa?eZ proce-

prejudicadas as propo”tas fnrp=
ra reunião. ^ ^Pi©sentadas na primei-

Art ° 21 ®   17’ o

se nas reuniões <reraS”’nrri®“®"‘® vedado tratar-
navias de acícinml^f Oídinarias ou Extraordi-

dade óu ao obSl?S'-^"‘’os ao fim da Socie-
convocada. ° tenha sido

Art. 22.0   Aq rioiiu

la maioria dos v^s Jnf tomadas pe-
Art. 23.0 1 A^Ln presentes,

das pelo presidente rP,
tuto legal, ou nelo nr
do com a honorário, de accor-

Art 24 o 1 36.“

Sociedade e habiUtad^!^^^'®®'/ 'Reunião geral da
gocios da sua comn^fo ^ todos os ne-
gar e hora marcais 0^'"’
se reunirem 20 sncinc^° annuncio da convocação,
da Directoria e Conselh^”^ contar-se os membros

Art. 25 o   ®©mo.
sembléa Geral nn^ Primeira convocação da As-
marcados no artio-o ° de socios

da que fôr°annufci dlT/?ãr1’
Çao, e uma hora denois s^f^^ida convoca-pois da que for annunciada
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para esta segunda convocação se considerará cons
tituída a Assembléa Geral com os socios que se
acharem presentes, incluídos os membros da Di-
rectoria e Conselho.

§ 1.0 — Para reuniões de Assembléa Geral
Extrao?’dinaria se fará annunciar com 15 dias de
antecedencia, fazendo constar no respectivo an-
nuncio qual o fim da convocação,

g 2.® — As reuniões da Assembléa Gera! Ex
traordinária poderão funccionar com numero não
inferior a 25 socios, exceptuando os membros da
Directoria e Conselho.

Se na primeira e segunda reuniões
' não comparecer o numero de socios previsto no
paragrapho 2.*’, se annunciará terceira convocação,
sómente com o prazo de 8 dias, que funccionará
com o numero que comparecer considerando-se,
neste caso, válidas e legaes as resoluções to
madas.

2.^

_ 4.'’ — A Directoria é a unica competente
para pedir a convocação da Assembléa Geral
Extraordinária.

CAPITULO V

Das eleições

Art. 26.*^ — Para se proceder á eleição da Di
rectoria, Conselho Deliberativo e Commissão de
contas, o l.° secretario ou quem suas vezes fizer,

seguida á leitura do relatório do presidente
dá Directoria, fará uma relação rom os nomes de
todos os socios que se acharem presentes; por
ella fará a chamada parg a votação, recebendo
o presidente as listas, que depositará em tres
urnas colocadas em cima da mesa, contendo ca
da uma 0 distico das listas que deve receber.

São elegiveis para a Administra
ção só os socios nascidos em Portugal ou seus
Domínios, exceptuada a Commissão de exame de
contas, que póde ser constituída por socios de
qualquer categoria.

Art. 27 — Não são admittidos a votar na

em

unico.
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eleição para a Commissão de .exame de contas os
membros da Directoiúa, Conselho Deliberativo e
quaesquer outros socios que fizerem parte da
Administração da Sociedade.

Art. 28.° — As listas para a eleição da Dire-
ctoria deverão conter 18 nomes, para o Conselho
Deliberativo 24, e para a Commissão de exame de
contas 3.

Art. 29.° — O presidente, depois de recolhi
das todas as listas, nomeará dentre os socios pre
sentes dois para servirem de escrutinadores
apuração da votação.

Art. 30.° — Serão membros da Directoria os 9
mais votados e os outros 9 os suplentes;
bros do Conselho Deliberativo os 12 mais votados
e os outros 12 os suplentes; e o relator da Com
missão de exame de contas o que os eleitos
colherem entre si. No caso de empate, será de
cidido pela sorte na mesma reunião e em acto
continuo.

Art. 31.°

na

mem-

es-

No caso de empate na votação
entre os membros da Directoria e Conselho
suplentes, a sorte decidirá qual deverá
proprietário ou suplente.

Art. 32.° —

e seus
ser o

O Secretario participará aos no
vos eleitos a sua eleição por meio de oficio, até
ticar completo o numero dos membros da Dire
ctoria e Conselho e, se houver tantas recusas que
tique exgotado o numero dos mais votados e to
dos os suplentes, a Directoria elegerá entre os
socios os que forem necessários para preencher
as vagas que houver na Directoria e Conselho.

§ unico — Se, neste ultimo caso, forem mais
de tres as vagas na Directoria, será considerada
acéphala a Administração e convidado o presi
dente honorário a exercer a sua competência.

^Art. 33.° — Os nove membros da Directoria
larao entre si a eleição dos cargos da mesma Di
reciona, nos dias que decorrerem da l.“ á 2.^
reunião da Assembléa Geral ordinaria no mez de
.Janeiro (art 18), para que a segunda reunião da
Assemblea Geral possa já ser presidida pelo novo
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presiclBüte e representada a Sociedade por todos
os novos eleitos.

Art 34.° — Compete á Directoria eleita particip.ar
á Directoria que findou qual o resultado do exame
das contas da sua gerencia, baseada no parecer apre
sentado pela Commissão de exame das mesmas.

CAPITULO VI

Da Administração da Sociedade

Art.° 35 — Compõe se a administração da So
ciedade de uma Directoria composta de 9
bros e do Conselho Deliberativo de 12 (art. 30.0

Art. 36.° — A Directoria é composta de um
Presidente, um vice-presidente, um l.° secretario,
um 2.° secretario, um thesoureiro, um thesou-
reiro e 3 vogaes. , *

g ;[_o   E’ conservado o cargo de 1 residente
honorário. , . .

s 2.°   Ao Presidente honorário compete:
a) Assumir a presidência quando fíQue í

phala a administração da Sociedade (art. 32.°-§
unico) e dentro de quinze dias convocar uma ses
são de Assembléa Geral Extraordmana, para ele-

Directoria que tenha de completar o tempo

ace-

ger a
da resignataria. ●- i c?

b) Fazer parte do todas as reuniões da So
ciedade e acceitar a presidência das Assembiéas
Geraes quando lhe seja oferecida pelo presiden
te efectivo.

Art. 37.°
Directoria:

§ l.°
gulamentos da Sociedade.

_ Tomar todas as medidas convenien
tes para se conseguir o fim da Sociedade,

s 3,0 _ Oro-anizar os Regulamentos da Socie
dade e do cemíterio, sendo depois aprovados
pelo Conselho Deliberativo.

§ 4.0 — Croar os empregos que forem neces
sários.

§ 5.

  E’ da exclusiva competência da

— Velar na guarda dos Estatutos e lle-

2.0

  Nomear os emi^reg'ados, estipular os
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seus vencimentos e despeclil-os quando julgar con
veniente a bem do serviço da Sociedade.
.  § — Tomar contas ao thesoureiro sempre
que 0 julgar conveniente.

§ 7.0 — Marcar as de«ipezas ordinárias e ex
traordinárias da Sociedade.

§ 8.° — Empregar os remanescentes da Re
ceita da Sociedade para o fim designado no art.
16.®, e com a segurança marcada no mesmo artigo.

§ 9.® — Propor á Assembléa Geral a reforma
ou modificação dos Estatutos e ao Conselho De
liberativo a reforma ou modificação dos Regula
mentos da Sociedade.

§ 10.® — Providenciar em todos os casos que
não estejam clara e distinctamente marcados nos
Estatutos e Regulamentos da Sociedade.

§ II.® Representar a Sociedade em todos
os seus contractos e sustentação dos seus direi
tos, ou delegar esses poderes.

§,12^ Requisitar da Assembléa Geral as

o H c T? . necessárias para a refor-
Regulamentos e para tudo mais

que entendei' conveniente para a boa marcha e

nnamns SoeiPdade, podendo designar de
snpq P nnp ̂  deverao ser as mesmas coinmis-
á flnmvnpíip eompostas, ficando tudo sujeito
^  Assembléa Geral,

nonrir» p titulo de Presidente Ho-
só aos cinpip socios benemeritos, não
comn n ovf ^ prestarem relevantes serviços,
^aXinand^ n " ̂ Sociedade, por igual motivo,
relatorio Sociedade, em seu

commissoes

ma<? P rinoij.^ .j ^ Quein foram dados taes diplo-
serviços prestados,

da AdminÍ5ii.Q - estiver fazendo parte
WmS conferido o diplonía de

CAPITULO VII

Das atribuiçõ
membros

da Directoria

— Ao presidente compete:
Art. 39.®
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^ 10   X convocação da reunião dos soeios.
g 2°' — Presidir as reuniões de Assembléa

Gera) ordinárias e extraordinárias, Conselho e
Directoria. . . ●- j

S 3.0 - Apresentar, na primeira reunião da
Assenibiéa Geral ordinaria, um relatorio do esta
do da Sociedade, seu Patnmonio, rendas e sua
aplioacão e de todas as occorrencias hpidas na
Sociedade durante o anno da sua Admiiiistraçao.

g 4. o   Convocar a reunião da Direciona,
pelo menos uma vez por mcz. ^ -u ●

  Portencem-lhe todas as mais atribui-
marcados nos Regulamentos da

5.
ções e encargos

Soci^ad^O^   O vice-presidente substitue 0 pre¬
sidente em todas as suas atribuições e encargos.

Art 410 — Ao 1.0 e ao 2.° secretários compe
te fazer as'actas das reuniões da Assembléa Ge
ral Directoria e Conselho e toda a correspon
dência.

Art 42.° — Ao thesoureiro compete:
— Fazer appiicação do dinheiro da So

ciedade conforme lhe for determinado pela Dire-

__ pao-ar toda a despeza da Sociedade
pelas contas apresentadas, exigindo do apresen-
tante o — pague-se — do presidente da Directoria
e o competente recibo da mesma conta,

e 40 _ Depositar em bancos, caixa economi-
oti outro qualquer estabelecimento de inteiro

credito, a quantia que exceder de 1:000^000 exis
tente em seu poder,

g 50 __ Proceder ou mandar proceder a co
brança das mensalidades dos soeios, e mais di-
nheiros da Sociedade, para o que terá um cobra
dor que receberá a porcentagem que for arbitra
da pela Directoria.

§ 6.° — Apresentar no fim do anno o balan
ço geral da Sociedade, extrahido da escripta com-
mercial que a Sociedade iniciará em 1.° de Janeiro
de 1909, e um mapa dos donativos feitos á So
ciedade, seus valores e de quem recebidos,

g 70 — Escripturar 0 livro da Receita e Des

l.°

ca
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peza cia Sociedade o o livro de matricula
naes, tudo com clareza e asseio.

— Facultar á Commissâo de exame do
contas todos os livros a seu cargo, documentos,
titulos e outros haveres pertencentes á Sociedade!
para o devido exame.

9.® Terá, para o coadjuvar na escriptu-
raçao a seu cargo, um escripturario nomeado
pela Directoria, percebendo o ordenado que pela
mesma fôr estipulado.

§10.'* — O segundo thesoureiro substituo o
primeiro tliesoureiro em todas as suas attribuicoes
e encargos.

Art. 43.
§ 1.

e an-

§ 8.

— Aos vogaes compete:
]  Procurar por todos os meios ao seu
alcance augmentar o pessoal da Sociedade, convi-
dando e propondo para socios o maior numero de
indivíduos possível, syndicando préviamente das
ciicumstancias e comportamento desses e daquel-
ies de que a Directoria lhes incumbir.
. § ^ isitar amiudadas vezes ps socios

enrerraos que estiverem recebendo os soccorros
da Sociedade para sou tratamento em sua.s casas
(art. 3.°) participando á Directoria o estado dos
mesmos e se siio de justiça os soccorros quo es
tiverem recebendo da Sociedade.

CAPITULO vm

atribuições e encargos dos membros
do Conselho Deliberativo >

exame de contas
e Commissâo de

Art. 44.° — Compete ao Conselho Deliberativo-
^  s l-® — Aprovar, modificar ou reo-Gitov ns

rectoiH^Tí^^^o^^ organizados°pela Di-
lectoria (§ 3.° do art. 37.°).

●í- F‘'izer parte da Administração do hos¬
pital da Socied ade pela forma determinada
regulamento do mesmo. ^'ciei minada

1  ̂ -T sempre que for convidado
pelo presidente da Director’

§ 4.

no

la.
Velar pelo credito em, da Sociedade
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'tudo o qne cliz respeito á Administração do hos-
])ital a seu cargo e pela economia nas despezas
do mesmo.

§ 50 _ Fazer parte das reuniões da Direclo-
ria, para os chsos marcados nestes Estatutos 0
sempre que o presidente da Directorta entendei

Com.nissão,de exame de con-

tas ^ esoHpturacão e do

curnentos da Administração tiiida e confeiii os lia-

veres da 3,e..ipto seu parecer

na s^egunda sUsão de Assembléa Geral ordn.ana.

1°

Disposições geraes

- _ Não podendo a Sociedade arrogar
a SI o caracter de associação perpetua, sera ella
dis^ívidr^ulndo oceorrerem d--mstane.as que

'Um^ ve. íesolvidl peia Directo-

solução df Souedade, I Extraordinária e á
'''“l^ rarSer ci cuntstaMCiadamente expostas

nf.;iatHrdrp,4idente da Directona. dard ou

qu^ '^XAs^ntbléa
Sociedade, ficará a Directo-

dará destino ao
a resolu-

Assembléa Ge-

Art. 46."

nao se

negará o
Art. 48.°

Geral a dissolução da _
ada da liquidaçao e

de conformidade com
tomado a mesma

ria encarreg
liquido produeto
ção que houver

4gf‘’!-''^0 presidente e membros da Di-
.  ■ ?. ● „ nnetorisados para demandar e

rectoria ficam ^"“'“' ^ereer livre e gorai Admi-

demaiirjados 0 1 poderes, nos quaes devem, som
msiraçao e '3°“i3|e,.„,--se compreliendidos e
reserva alguma “Suo em causa' própria.

60» Fimim revogados os Estatutos de
«, ^ '..Vri-n He 1893, bem como todas as deli-

4%?ccnsignadas na presente lei.

ser
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§ 1.® — Ficam revogadas as alteragOes de 28
de Maio de 1911, 25 de Janeiro de 1920 e o pa-
ragrapho^unico do artigo 12.°, bem como todas as
deliberações anteriores ás consagradas na pre
sente Lei. ^

Art. 51.° Estes Estatutos entrarão em pleno
vigor em l.° de Janeiro de 1909 e serão registra
dos na forma da Lei. ■ °

„  Estas alterações, que Eorám aprova¬
das em Sessão de Assembléa Geral Extraordina-
ria ̂ de 30 de Março de 1924, entrarão em pleno
vigor em l.° de Julho do mesmo anno e serão re
gistradas na forma da Lei.

l.°

Porto Alegre, 30 de Março de 1924.

O Presidente,

.^nlqpio Vrancisco de Caslro

O  Secretario

Francisco Dias de Miranda
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Marcos Alencastro de Andrade, Official do
Registro Geral de hypothecas e Lei Tor-
rens, do Município de Porto Alegre, Capi
tal do Estado do Rio Grande do Sul.

Certifico (\ue, para os efeitos do Decreto nu
mero cento c setenta e trez dc dez de Setembro
de mil oitocentos e noventa e trez, foram n’esta
data inscriptos no livro respectivo, a folhas vinte
e quatro, numero noventa, os Estatutos da Socie
dade Portugueza de Beneficencia, com séde n’esta
Capital, publicados no jornal A Federação numero
sete, de oito de Janeiro do corrente anno, cu]0
exemplar ficou archivado n’este cartorio. Eu, Ma
rio Moraes, sub-official do Registro, que escreví.

Porto Alegre, 13 de Janeiro de 1909.

O official, Marcos Alencastro de Andrade

(Estava inutilizada uma estampilha estadual
de tresentos réis e um sello addicional de vinte
réis).

C. e sello
Inscripção e ar-
chívamento

.. 28320

188000

208320
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Palemon Saraiva, ajudante, em pleno
●io, do official jirivativo do Regis

tro Especial na séde do municipio de
Porio Alegre, capital do Estado do Rio
Grande do Sul.

exen*i<

Certifico que, nesta data, sob n. 219. a folhas
42 V. do Livro 11. 1 de Registro de Sudedades ...
VLs, deste carlorio. fiz a inscripQão das alterações
feiras nos estatutos da Sociedade
Benrficmcia de Porio A logre,
sembléa Geral Extraordímu

Oi-

Portugueza de
apl)i‘ov;idas em As-

.  -U'ia realizaila ein 30 do
Ma,-c;o do corroide aniu,. de eoiiformidado com a
pubhoaçao feita no n. 131, de 6 do. coirenle mez
e anno, do jornal local A Fed,rn,-ào, cujo exem-

Vo''o,"'’‘'‘i ‘"'1'® «"'■íí''-'®- O referido 0 verda-
de, do que dou te. - Eu, Enlenion Sa-aiva aiu-
dante do oíficial do Registro Especial em pleno
exercício, a escreví e assigno. ^

Porio Alegre, 12 de Junho de 1924.

o ajudante do official ém pleno exercido

(a.) Palemon Saraiva40S000Inscripção..
Certidão
Sello

3SH00
S400

43St00 Saraiva
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